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ESTADO DO RIO 01114041%1K hW, gui, 

PREFEITURA MUNICIPAL 1110 nr,NTO t#ONÇALVES 

LEI MUNICIPAL„ Ne :VCI  

de 

25 de novembro Ou 1r170 

A u TURIZA O PODER EXECUTIVO A AO:W1.  

13. 1 	ARCA DE TERRAS E DA OUTRAS Pl ∎ L 

t1LInuaã. 

ENGQ SADY 	
VAIWNDES, PREFEITO MUNICIPAL 

ENTO GONÇALVES. 
FAÇO SABER, WIL Al C.AMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

ANCIONO A SEGUINTE LEI: 

sul, uma área de terras de 1,(l 2i1  

ie de Antônio Fernandes 	
a, localizada no lote rural n 9- 45 d l  

j.nha Fernandes Lima, distrit, 	 , 

:onfrontaçOes e medidas: NuxIfl, na extensão de 83,50 metros, co h,_ 
Dropriedade do vendedor; Sol, 

Je Alcides e Itair CristOfull 

120 metros, com propriedadu 

120 metros, com propriedad e  

( Do i s 

ir, para fins de doação ao 

mil e quinhentos cro:01 1,,, n ) ;  

a 

	
A RT .1Q  — 

É  " l'oddr Executivo autorizado a adqui 

nki4rnu do Estado tado do Rio Grande do 

dd vuodedor; pelo valor de G* 2.500,0 n  

(1 H. , '44); Leste, na extensão
10 vundedor;  

I 1, mesma extensão, com propriedad 0 _ 

ulFaria Lemos, com as seguintes _ 

metros quadrados, de propried 4 _ 

Oeste, na extensão du _ 

ART.2Q  — r „ 
''"dor Executivo autorizado a doai 

Governo do Estado do Rio G). ," d
" tio Sul, para a construção de um — 

prédio escolar, o imOvol d umerit o  no Art. 1Q desta Lei; 
ART.3Q 

 — " '1' gusas decorrentes desta Lei co, 
rao a conta de verba do ori.~otu 

de 1971; 

publi ca ção , 

ART.4Q  —

revogadas a:3 
lui entrará um vigor na data do 

dI nl'u)le s  em contrario. 

Gabinete do Prefeito Munitl Hi l 
do Bento Gonçalves, 

cinco dias do mês de novumOlu 'lu mil novecenJos7 -e setenta. 
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